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MINIMRIO DAS CIDADES 

PORTARIA MCID N111.295, DE OS DE OUnJBRO DE 2023 

Rejulamenta a Iniciativa Minha Casa, Minha VIda Cidades e demais apertes dt 
recursos páblicos aplicáveis li linha de atendimento de provisDo financiada d€ 
unidades habitacionais novas ou usadas em áreas urbanas com recursos dt 
Fundo de Garantia do Tempo de Senriço (FGTS), intecrante do Programa Minhi 
casa. Minha VIda (MCMV), de que trata a Lei n•l.4.620, de 13 de Julho de 2023. 

O MINISIRO DE ESTADO DAS QDADES, no uso das atrlbulç6es que lhe foram conferidas pelos Incisos I e 11 do parásrafo llnlco do art. 87 da Constftulçlo Federal, 
e tendo em vista o disposto nos arts. 49 e 6il da Lei nt 8.036, de 11 de maio de 1990, no art. 20 da Lei nll14.600, de 19 de )unho de 2023, no art. 111 do AnelCO I do 
Decreto nt 11.468, de S de abril de 2023, no art. 11, lnd5o I, alrnea •a•, da Lei nll14.620, de 13 de Julho de 2023, no Decreto nt 11.439, de 17 de março de 2023, 
e na Resoluslo nll! 702, de 4 de outubro de 2012, do Conselho Curador do Fundo de Garantia do Tempo de Sel"lliço, resolve: 

Art. 1• Fica reculamentado, nos termos desta Portaria, o aperte de recursos públicos ~!linha de atendimento de provislio financiada de unidades habitacionais 
novas ou usadas em iireas urbanas com recursos do Fundo de Garantia do Tempo de serviço (FGTS), intqrante do Proarama Minha casa, Minha Vida (MCMV), 
de que trata a Lei nlll4.620, de 13 de Julho de 2023. 

Parágrafo 11nlc:o. As operaçCes de que trata o c:aput devem observar as retUiamentaçlles vlsentes para a linha de atendimento em que se Inserem. ressalvado o 
disposto nesta Portaria. 

Modalidades a enquadntmanto na Iniciativa MCMV Qdada• 

Art. 21 Fica institufda a iniciativa MCMV Cidades, composta pelas modalidades ababco, caracterizada pelo aperte de A!lll.lrsos financeiros ou de terneno, 
cumulativamente aos demais descontos habitacionais concedidos pelo FGTS aplicáveis ao mutuário. quando for o caso, provenientes: 

1 ·do Orçamento Geral da Unl~o, alocados por melo de emenda parlamentar- MCMV Cidades-Emendas; 

11 -de contrapartida financeira de Ente Pllbllco subnaclonal (estados. munldplos e Distrito Federal), mediante lnslrumento celebrado entre esse Ente Pllbllco e o 
Alente Operador dos recursos e Alente Financeiro- MCMV Cdades-Contrapartldas; ou 

III -de doaçlo de terreno de Ente Pllbllco subnadonal- MCMV Cidades-Ternenos. 

Pa"'arafo 6nlco. A Iniciativa tem a finalidade de: 

I · ampliar o acesso ao financiamento habitaâonal, a partir da reduçlo ou supresslo do valor de entrada exigido ao mubl,rio nas operaç6es de finanâamento 
habitacional; ou 

11 -reduzir as prest:açCes mensais, a partir da reduçlo do valor a ser financiado pelos mutu4rios nas opera~lies decotrentes de financiamentos habitacionais. 

Art. 311 A lnldatlva MCMV.Cidades se desUna. uma llnlca vez por beneflciArlo, ao atendimento de famlllas que preencham os pr#rrequlsltos para concesslo de 
financiamentos a pessoas fúkas definidos no art. 17 da Resoluçlo n!l 702. de 4 de outubro de 2012, do Conselho CUrador do FGTS, e observem o art. 91 da Lei no 
1A.620, de 2023, e demais regras pare concesslo de flnandamentos habitacionais com recursos FGTS. 

Art. 4! A iniciativa MCMV.Cidades contempla imóveis localizados no município a que se destina o reeurso previsto no art. 2!! desta Portaria e vinculados a 
operação de financiamento habitacional com recurso5 do FGB, no :lmbito dos Programas de Habitação Popular. conforme rv,pamento da linha de atendimento 
de que trata esta Portaria. 

Parágrafo llnleo. No ambltD do MCMV Cidades-Emendas, a lndlcaçlo da localidade de que trata o aput e do Ente Pllbllco subnaclonal responsável, se for o caso, 
consta~ em: 

I - especlfkaçlo da emenda, a>nforme Lei Orçamentérla Anual de regência; ou 

11- offclo emitido pelo autor da emenda ao Mln~rlo das Qdades, conforme alrnea b, lndso VIl, art. 22 da Portaria lntermlnlsterlal n!! 1, de 3 de março de 2023, 
do Ministério do Planejamento e Orçamento, do Ministário da Gestllo e da lnovaçlo em Serviços Pllblicos e da secretaria de Relaç6es Institucionais da 
Presidência da República. 

Umltes dtlaporte lilnlclatfva MCMV Cldada 

Art. 511 O aperte de reeursos financeiros de que tratam os Incisos 1 e 11 do art. 211 ffca limitado a: 

I -R$ 55.000,00 (cinquenta e cinco mil reels), para famnlas com renda mensal bAAta compatfvel com o limite de renda vtaente para a Fabca Urbano 1 do Prot~rama 
Minha Casa, Minha VIda. de que trata o art. 5!1, Inciso I, alfnea "a" da Lei n• 14.620, de 2023; 

11 - R$ 35.000.00 (trinta e ánco mil reais), para famnias com rende mensal bruta compdvel com o limite de renda Yiaente para a FaiNa Urbano 2 do Prot~rama 
Minha casa, Minha Vida, de que trata o art • .5!, inciso I, alfnea "b" da Lei n!! 14.620, de 2023; e 

III - R$ 20.000,00 (vinte mil reais), para famllias com renda mensal bruta compatível com o limite de renda vigente para a Faixa Urbano 3 do Programa Minha 
casa, Minha Vida. de que trata o art. sa, inciso 1, alínea Ht!' da Lei n•14.620, de 2023. 

Parágrafo Onlco. o Ente Pllbllco subnadonal deffnlnt, em resulamentaçlo própria, valon!S 1bcos a serem apertados por faixa de renda, observados os limites 
dispostos no aput. 
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Participantes e atribuições na inciativa MCMV Cidades 

Art. 6º No âmbito da iniciativa MCMV-Cidades, compete a(o): 

I- Ministério das Cidades, na qualidade de Gestor da Iniciativa: 

a) estabelecer as regras gerais e condições para a operacionalização da iniciativa; 

b) acompanhar a execução da iniciativa; 

c) adicionalmente, no âmbito do MCMV Cidades-Emendas: 

1. providenciar o repasse de recurso ao Gestor Operacional e comunicá-lo; 

2. repassar a remuneração devida ao Gestor Operacional, em conformidade com o disposto em ato conjunto com o Ministério da Fazenda; 

3. solicitar ao Ente Público subnacional confirmaç:lo de anuência à iniciativa como condiç:lo para efetivar o repasse da emenda e informação sobre outros 
programas locais de concessão de subvenção; e 

4. repassar ao Gestor Operacional a remuneração pela prestação de serviços devida ao Agente Financeiro, em conformidade com o disposto em ato conjunto 
com o Ministério da Fazenda; 

d) adicionalmente, no âmbito do MCMV Cidades-Contrapartidas, celebrar contrato de prestação de serviços com a Caixa Econômica Federal, na qualidade de 
Gestor Operacional, para gestão de recursos; 

11- Caixa Econômica Federal, na qualidade de Gestor Operacional: 

a) solicitar e receber dos agentes financeiros os dados e informações referentes às operações beneficiadas; 

b) repassar aos agentes financeiros os recursos a portados para a iniciativa; 

c) disponibilizar dados e informações ao Ministério das Cidades, aos órgJos de controle e aos Entes Públicos subnacionais envolvidos nas iniciativas, que 
permitam o acompanhamento e a avaliação da ação governamental; 

d) verificar a habilitação do Agente Financeiro junto ao FGTS; 

e) estabelecer diretrizes operacionais complementares a esta Portaria, nos termos e limites das normas superiores que regem a matéria; 

f) adicionalmente, no âmbito do MCMV Cidades-Emendas: 

1. gerir os recursos repassados pelo Ministério das Cidades; e 

2. transferir a remuneraçl!io pela prestação de serviços devida ao Agente Financeiro, em conformidade com o disposto em ato conjunto com o Ministério da 
Fazenda; 

g) adicionalmente, no âmbito do MCMV Cidades-Contrapartidas: 

1. celebrar contrato de prestação de serviços com o Ministério das Cidades e Agente Financeiro; 

2. celebrar instrumento de adesão com o Ente Público subnacional e Agente Financeiro; e 

3. transferir a remuneração pela prestação de serviços devida ao Gestor Operacional e ao Agente Financeiro; 

III- Agente Financeiro habilitado junto ao FGTS: 

a) realizar os procedimentos exigidos para a contratação de operações com recursos do FGTS; 

b) encaminhar ao Gestor Operacional os dados e informações estabelecidas entre o Gestor Operacional e o Agente Financeiro; e 

c) receber o recurso repassado pelo Gestor Operacional na contratação da pessoa física; 

IV- Ente Público subnacional, onde será implementada a iniciativa: 

a) definir. por meio de legislação e regulamentação especffica: 

1. o valor a ser concedido, conforme art. Sº desta Portaria; e 

2. a autorizaçl!io para doação do terreno, na modalidade MCMV Cidades-Terrenos; 

b) indicar ao Agente Financeiro os empreendimentos beneficiados, a partir de processo de cadastramento da oferta de unidades habitacionais pelas empresas 
do ramo da construção civil de forma idônea e transparente; 

c) no âmbito do MCMV Cidades-Terrenos: 

1. realizar processo de seleção de empresa do setor da construçl!io civil, conforme legislação pertinente; e 

2. acompanhar a conclusão do empreendimento em conjunto com a empresa selecionada, responsável pela execução da obra; 

d) responsabilizar-se integralmente pela indicação de fammas potencialmente contempladas, conforme renda, diretrizes de priorização e competências previstas 
nesta Portaria, de forma idônea e transparente, sem prejuízo da análise de crédito a ser realizada pelo agente financeiro contratante da operação; e 

e) adicionalmente, no âmbito do MCMV Cidades-Contrapartidas: 

1. disponibilizar contrapartida financeira, conforme orientações do Gestor Operacional; 

2. celebrar instrumento de adesão com o Gestor Operacional e Agente Financeiro; e 

3. autorizar o débito das remunerações devidas ao Gestor Operacional e ao Agente Financeiro das disponibilidades financeiras apartadas. 

Parágrafo único. A caixa Econômica Federal, na qualidade de Gestor Operacional, deverá informar com pelo menos 30 dias de antecedência ao Ministério das 
Cidades a data da entrega do empreendimento de operação de que trata o art. 2!i!, inciso I. 

Indicação de famnias na iniciativa MCMV Cidades 

Art. 7º o Ente Público subnaclonal responsável pela Iniciativa MCMV Cidades deverá Indicar as famnlas a serem potencialmente contempladas, a partir da 
adoção de procedimento passível de auditoria, sem prejuízo da análise de crédito a ser realizada pelo agente financeiro, observada a priorização de atendimento 
de famílias com renda bruta mensal compatível com o limite de renda vigente para o Faixa Urbano 1 e Faixa Urbano 2 do Programa Minha casa, Minha Vida, 
nessa ordem. 

Parágrafo único. A Indicação de famlllas poderá observar: 
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1-a ordem cronol6ilca de recebimento das lnsc~es pelo Ente Pllbllco subnaclonal; e 

11- outros crltérfos de prforlmçllo que venham 8 ser estabelecidos em lqlslaçlo do Ente Pl'lbllco subnaclonal. 

Art. 811 t de competência do Ente Pl'lbllco subnaclonal responsável pela lndlcaçlo das famOias potendalmente contempladas: 

1-verificar e atestar que os mutuários seleclonados cumprem os requisitos estabeleddos pelo art. 9• da Lei n. 14.620, de 2023; 

11- averiguar a comprovaçlo de atendimento ts prtorfz8~ previstas nesta Portaria; 

111- dar ampla publicidade aos crftérlos estabeleddos, por melo de publlcaçlo no Dlárfo Ofk:lallocal com affxaç.lo em melo fl'slco ou virtual do ór~o local; 

IV- Indicar, a partir da adoçlo de procedimento passivei de auditoria, as famRias a serem potencialmente contempladas, conforme perftl de renda e prtorfzaçlles 
previstos nesta Portaria; 

v- responder aos eventuais apontamentos relacionados ao processo de lndlcaçllo das famRias benefk:lárlas perante os óf81os de flscallzaçllo competentes; e 

VI - remeter a lista de ta mOlas Indicadas, resauardados os seus dados, confonne lealslaçlo vt&ente, e os crftérlos estabelecidos ao Ministério Ptlbllco competente 
na área do empreendimento, ao Poder Leslslat!Yo local e ao conselho de Habita~ local ou 6rglo equivalente. 

Ff11110 operacional da ln1clllfva MCMV Udacles 

Art. 911, o repasse dos recursos financeiros pre\llstos no art. z• desta Portaria pelo Gestor Operacional ao agente financeiro fica condicionado ~ efetlva 
contrataçlo com o adquirente. Indicado pelo Ente Ptlbllco subnaclonal e aprovado pelo aaente financeiro. 

Art. 10. No Amblto do MCMV Cldade.Emendas, o recur.so dever.i ser aplicado no prazo m<ixlmo de 2 (dois) anos, contado a partir: 

I· da conclusio das obras e leplizaçilo do empreendimento, na hipótese de aplicação na aquisição de imóveis vinculados a operaç&!s de finanâamento IA 
produção; ou 

11- do repasse do recur.so ao Gestor Operacional, nas demais hipóteses. 

Par.icrafa ~nico. Encerrado o prazo de que trata o aaput, o saldo remanescente sob pstio do Gestor Operacional devel'li ser devolvido ao Tesouro Nacional, 
indexado pela taxa do Sistema Especial de Liquidaçllo e Custódia (SEUC). 

Art. 11. No ~mbito do MCMV Cidades-COntrapartidas, o n!a.lrso ser.i aplicado e, na hipótese de nio utilizaçlo, devolvido confurme estabelecido em instrumento 
a ser wlebrado entre o Gestor Operacional, Agenb! Financeiro e o Ente Público subnacional. 

DlvulpPkJ, publlddade e Identidade vllual dalnldatfw MCMV Cdad111 

Art. 12. Ficam institufdas ss seauintes rearas para divulpçllo, public:idade e identidllde visual de inic:iativa MCMV O'dade5: 

I- a publicidade de atas, os proaramas, as obras, os serviços e as campanhas de 6f81os p6bllcos dtM!~o ter car.iter educativo, lnfonnatlvo ou de orientaçllo 
social, sendo vedada a utillzaçllo de nomes, sfmbalos ou lmapns que caracterizem promaçlo pessoal de autoridades ou servidores p6bllcos; 

11 - os atos de divulpçllo ou publicidade porventura promovidos pelos Entes POblicos subn&c:ionais deve~o assegurar a divulpçlo obriptória e prioritaria do 
MCMV Odades e do FGTS, sendo permitido o uso ou assoclaçlo a outros prosramas, açl)es ou marcas, de fonna complementar; e 

III - todas e quaisquer aç6es de dlvulgaçllo ou publicidade, lnduslve aquelas executadas e patrodnadas pelos Enw P~bllc:os subn~~donals, serlo 
obrlptorlamente Identificadas de atordo com o Manual de Crfaçllo e Uso da Lo&oman:a do Programa Minha Casa, Minha VIda. 

Pllriarafa Onlco. Os contratos de concesslo de contrapartidas porventura flnnados entre os Entes PObllcos subnaclonals e a Caixa Econl>mlca Federal após a 
publlcaçlo da Lei n• 14.620, de 2023, serllo considerados para c6mputo da meta da Iniciativa MCMV Cidades, sendo que aqueles que fixem firmados a partir da 
publlcaçlo de5tl Portaria deveria adotar as n!IJ'IS para dlvulpçlo, publicidade e Identidade visual de que trata o caput. 

Art. 13. Ficam revogados os sesulntes atos: 

1- Portaria nll2.745, deSde setembro de 2022. do Ministério do DeseRYOivlmento Realonal; e 

11- Portaria nll3.736, de 27 de dezembro de 2022, do Mlnlstérto do Desenvolvimento Reclonal. 

Art. 14. As dlre171zes operacionais complementares 8 esta Portaria serlo estabelecidas pelo Agente Operador do FGTS, no prazo de até 30 (trinta) dias contados 
a partir de sua vlaêncla. 

Art. 15. Esta Portaria entra em vtaor na data de sua publicação. 

JADIR FONHNEu.E BARBAIJfO RLHO 

sei I fD Doc:umatto U&iDadc oletronicamellte por Jader I'ODtadle BuiJdao lltll&o, Mtldltn ele Estado 11M Cldadel, em 06/10/2023, ia 13:50, QOID fandamoato llO art. 
O>>JMtU~ t 4°, § ) 0

, do Decreto n• 10.543, de 13 de novembro de 2020. 
elen~Nu 
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